
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

LEI N.º 7.777, DE 03 DE MARÇO DE 2026.

Revoga a  Lei Municipal n.º 4.690, de 11 de maio de

2010, que Institui o Conselho Gestor dos Telecentros

Comunitários, vinculado à Diretoria de Tecnologia em

Informação da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 1.º Fica revogada, em sua integralidade, a Lei n.º 4.690, de 11 de maio de 2010, que

Institui o Conselho Gestor dos Telecentros Comunitários, vinculado à Diretoria de Tecnologia em

Informação da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Erechim/RS, 03 de março de 2026. 

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

Processo Administrativo n.º 4556/2026; Projeto de Lei n.º 018/2026, Pág. 1
A Prefeitura de Erechim realiza o tratamento de dados de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LEIS MUNICIPAIS

Aline da Costa, Secretária Municipal de Administração, torna público
que foram sancionadas as seguintes Leis Municipais:
 
LEI N.º 7.777, DE 03 DE MARÇO DE 2026 - Revoga a Lei
Municipal n.º 4.690, de 11 de maio de 2010, que Institui o Conselho
Gestor dos Telecentros Comunitários, vinculado à Diretoria de
Tecnologia em Informação da Secretaria Municipal de Administração.
LEI N.º 7.778, DE 03 DE MARÇO DE 2026 - Inclui os parágrafos
4.º e 5.º ao artigo 2.º da Lei Municipal nº 7.426, de 24 de janeiro de
2024, que “Fixa os Subsídios dos Secretários Municipais do
Município de Erechim, para o Quadriênio 2025/2028, e dá outras
providências”.
  
Erechim/RS, 04 de março de 2026.
 
ALINE DA COSTA
Secretária Municipal de Administração

Publicado por:
Aline Dos Santos Prataviera Pansera
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